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LIMITE DO LOTE

POLĉGONO DE IMPLANTA¢ëO

LIMITE  DA  UNIDADE   DE   EXECU¢ëO   DA   ĆREA  CENTRAL  DA

UOPG 15 - OPERA¢ëO DE LOTEAMENTO DA ZONA EMPRESARIAL/

INDUSTRIAL DE RECEZINHOS (13,73 ha)

ALINHAMENTO FLEXĉVEL

ALINHAMENTO A CUMPRIR

POLĉGONO DE IMPLANTA¢ëO DO LOTE E EDIFĉCIOS RESULTANTES

DA DIVISëO/SEPARA¢ëO

DIVISÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA

Escala1/1000

MUNICÍPIO

E ORDENAMENTO TERRITORIAL

OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO
Área Central da Zona Empresarial / Industrial de Recezinhos

de Edifícios

Legenda

ANEXO V DO REGULAMENTO

Lote 03 e Edifícios dos Lotes 01/02

Planta de Divisão de Lotes e Separação

 (artigo 10.º do Regulamento)


